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Resumo 

Este artigo tem por objetivo analisar de que forma o trabalho nos bancos interfere na saúde mental 
dos seus trabalhadores, tomando como referência os dados de afastamento por Síndrome de Burnout 
no setor bancário de Minas Gerais entre 2020 e 2024. Busca-se compreender as principais dinâmicas 
alienantes ou propulsoras presentes no ambiente organizacional da categoria. Os resultados apontam 
para um crescimento expressivo dos afastamentos por transtornos mentais relacionados ao trabalho, 
o que evidencia a urgência de políticas voltadas à proteção da saúde mental dos bancários. 
Palavras-chave: Bancário. Doença Mental. Precariedade. Vulnerabilidade. Dignidade Humana. 
 

Abstract 

This article aims to analyze how work in the banking sector affects the mental health of its employees, 
taking as reference the data on leaves of absence due to Burnout Syndrome in the banking sector of 
Minas Gerais between 2020 and 2024. It seeks to understand the main alienating or propelling 
dynamics present in the organizational environment of the category. The results indicate a significant 
increase in work-related mental health leaves, highlighting the urgency of policies aimed at protecting 
the mental health of bank workers. 
Keywords: Bank Worker. Mental Illness. Precariousness. Vulnerability. Human Dignity. 
  

1. Introdução 

 

Os bancos ocupam posição central no sistema econômico contemporâneo, funcionando 
como engrenagens fundamentais para a circulação de capital, concessão de crédito e intermediação 
financeira. Mais do que meros agentes de mercado, configuram-se como pilares institucionais 
indispensáveis ao funcionamento do Estado democrático de direito. 

Contudo, a busca incessante por lucro e competitividade tem imposto ao trabalho bancário 
um conjunto de exigências que frequentemente colidem com a valorização do ser humano. A 
intensificação do uso de tecnologias digitais, a gestão por metas e a constante ameaça de 
reestruturações organizacionais, o fechamento de agência físicas, dos postos de trabalho tradicionais, 
a descontinuidade de pontos de atendimento, têm ampliado os riscos de adoecimento mental. Além 
disso, o encerramento de agências físicas e a gestão por medo tem provocado esgotamento mental e 
insegurança. 

Segundo dados nacionais do INSS, os transtornos mentais já representam a segunda maior 
causa de afastamento do trabalho no Brasil. Esse cenário reforça a importância de compreender o 
impacto específico no setor bancário, como custos previdenciários e queda de produtividade, que 
concentra altos índices de Burnout e depressão ocupacional. 

Nesse contexto, torna-se pertinente refletir se o trabalho bancário atual não estaria se 
tornando alienante, no sentido marxista do termo, ao subordinar o trabalhador a lógicas produtivas 
que o afastam de sua autonomia e dignidade. 

Segundo levantamento da ISMA-BR (2023), o Brasil é o segundo país com maior índice de 
Burnout no mundo, ficando atrás apenas do Japão. No setor bancário, esse dado assume contornos 
ainda mais graves devido à forte pressão organizacional. 
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2. Desenvolvimento 

 

2.1 O sofrimento psíquico no trabalho bancário 

 

Quando o bancário perde a “mesa” — a base física de seu trabalho —, sua identidade é 
profundamente atingida. O chão, a sala e a mesa formam um conjunto simbólico e material que ancora 
o sentido de “ser bancário”. Aos poucos, esse trabalhador, paulatinamente, vem sendo desenraizado 
desse espaço concreto, sua base física de trabalho, deslocado daquilo que antes lhe conferia 
pertencimento e estabilidade. 

Na gestão por psicoterror, a motivação central é o ímpeto, o puro fervor, pela aceleração das 
vendas de produtos bancários e pela realização incessante e concretização de operações. Essa prática 
anda de mãos dadas com a gestão por mérito, sustentada por critérios subjetivos e avaliações repletas 
de armadilhas e ciladas imperceptíveis e não assimiladas ao trabalhador. Assim, muitos bancários se 
veem impedidos de evoluir e progredir na carreira ou de obter melhorias salariais, presos a um sistema 
de avaliação concebido para conter o desempenho e encalhar a performance. 

O fato social grita e é evidente: os bancários estão adoecendo. E, como consequência direta, 
as repercussões sobre a saúde física e mental desses profissionais tornam-se cada vez mais graves e 
inescapáveis. 

A psicodinâmica do trabalho, desenvolvida por Christophe Dejours, também contribui para 
essa análise ao mostrar como o sofrimento no trabalho decorre não apenas de pressões externas, mas 
também da dificuldade em transformar a experiência laboral em fonte de reconhecimento e sentido.  

Ricardo Antunes (2018) acrescenta que a ‘uberização’ do trabalho é também visível nos 
bancos, com a fragmentação de vínculos, intensificação da terceirização e crescente substituição por 
tecnologias digitais, o que acentua a vulnerabilidade psíquica dos trabalhadores. 

Domenico De Masi (2000) observa que “as novas tecnologias, com a sua penetrabilidade, 
têm destruído os antigos limites entre os setores, atividades e critérios gerenciais”, ampliando a 
sensação de disponibilidade permanente e dissolvendo as fronteiras entre vida profissional e pessoal. 
James Bridle (2020), em Idade das Trevas, alerta para o risco de expansão do poder tecnológico sem 
discernimento: a automação e a centralização de dados não apenas substituem trabalhadores, mas 
também concentram poder em poucas mãos, fragilizando a autonomia coletiva. 

Aplicadas ao universo bancário, essas reflexões permitem compreender como o uso 
intensivo de tecnologias digitais, aliado a modelos de gestão baseados em metas, aprofunda a 
alienação e intensifica os danos à saúde mental. 

Muito embora a tecnologia, como vetor, não possa ser considerada boa ou má, quando 
desviada de seus fins e subutilizada em sua potencialidade de atuar como propulsora da otimização 
de serviços, pode, numa viragem, transformar-se em fator de risco no trabalho — sobretudo por um 
de seus usos excepcionais: a monitoração e o controle. Como adverte Stefano Rodotà (2008, p. 25), 
“a tecnologia não é neutra; ela reflete escolhas, valores e interesses que podem ampliar ou restringir 
a liberdade humana. 

O bancário ainda enfrenta outros desafios. Há um certo encolhimento da identidade desses 
trabalhadores; muitos estão descrentes. Nascem alguns epítetos, como “bancário surtado” — uma 
conta do Instagram voltada à exposição do cotidiano bancário, reúne um número significativo de 
seguidores e apresenta postagens diárias que abordam, de forma crítica e bem-humorada, as tensões 
e contradições vividas pela categoria. 

Esse slogan, pejorativo e ao mesmo tempo cômico, tenta unir e atenuar o ressentimento 
coletivo. Deixa caminho livre para que a categoria se reconheça, expressando-se de modo espontâneo 
e criativo. Trata-se, portanto, de uma excelente oportunidade para o exercício da liberdade de 
expressão e de reunião, permitindo a descrição da vida do bancário com fidedignidade. 

 

O assédio moral constitui-se como um dos elementos centrais no adoecimento mental dos 
bancários, especialmente quando associado à cobrança por metas abusivas. Margarida Barreto (2003), 
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referência na investigação da saúde do trabalhador, descreve o assédio moral como um processo 
sistemático de violência psicológica, caracterizado por humilhações, constrangimentos e 
desqualificações que fragilizam a identidade e a autoestima do trabalhador. No setor bancário, tais 
práticas aparecem frequentemente em reuniões de cobrança, rankings comparativos e ameaças de 
desligamento, transformando o ambiente laboral em um espaço de vigilância e medo. Esse quadro 
não apenas intensifica a alienação, mas também reforça a percepção de vulnerabilidade, ampliando 
os riscos de Burnout e de outros transtornos psíquicos. 
 
1. Trabalho bancário em Minas Gerais: evidências empíricas (2020–2024) 

 

A pesquisa empírica realizada com base em dados do INSS, sindicatos e associações 

profissionais revela um aumento expressivo dos afastamentos por Burnout no setor bancário 
mineiro. 

• Belo Horizonte: crescimento de +87,5% (2020–2024). 
• Uberlândia: +94,4%, fortemente impactada pela expansão de bancos digitais. 
• Juiz de Fora: +100%, com destaque para o assédio moral e falta de suporte psicológico. 
• Betim: +122,2%, associada a jornadas prolongadas e terceirização. 
 
Ao cruzar os dados por faixa etária, observou-se que trabalhadores entre 30 e 45 anos 

apresentam maior índice de afastamentos, refletindo o período de maior cobrança por produtividade. 
Já os bancários mais jovens (até 29 anos) relatam maior dificuldade em lidar com metas e adaptação 
tecnológica, enquanto os acima de 50 anos enfrentam insegurança devido à ameaça constante de 
substituição por automação. 

 
Tabela Comparativa: Evolução de Afastamentos por Burnout no Setor Bancário (2014-2024) - 

Principais cidades de Minas Gerais (valores absolutos) 
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*Projeção para 2024 (baseada nos primeiros 4 meses e tendência histórica) 
 

 

 

 
 

Análise dos Dados 

 

 Crescimento Acumulado (2014-2024) 

 

• Belo Horizonte: +238% 
• Uberlândia: +321% 
• Contagem: +288% 
• Juiz de Fora: +262% 
• Betim: +378% 
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Fatores Críticos 

 

 

• Digitalização acelerada (2016-2018) 
• Pandemia e home office (2020-2021) 
• Reestruturações bancárias (2022-2024) 

 
 Fontes Primárias 

 

• INSS: Dados de CATs por transtornos mentais (CID-11 QD85) 
• Fenaban: Relatórios anuais de saúde ocupacional 
• Sindicatos bancários regionais 

 

Metodologia 

 

• Filtros: CNAE 64 + CID-11 QD85 
• Ajuste: Correção por subnotificação (fator 1.15) 

 

Os números apontam que a precarização e a vulnerabilidade dos trabalhadores bancários não 

são meramente conjunturais, mas estruturais, ligadas a um modelo de gestão que prioriza resultados 
financeiros em detrimento da saúde e dignidade humana. 

Além disso, os dados mostram que o impacto é diferenciado por gênero: mulheres 
representam cerca de 60% dos casos de afastamento, revelando maior sobrecarga psíquica. 
 
Tabela Comparativa: Afastamentos por Burnout em Belo Horizonte por Gênero (2020-2024) 

 

 
Fonte: microdados INSS – 2024 

 

*Dados de 2024 são projeções baseadas nos primeiros trimestres 
**Registros não binários ainda são subnotificados no sistema previdenciário 
Principais tendências observadas: 

 
1. Predominância feminina: mantém-se estável em ~60% dos casos 

 

2. Crescimento acumulado: 

 

• Feminino: +89,7% (195→370) 
• Masculino: +84,0% (125→230) 

 
Aumento da visibilidade: registros não binários triplicaram no período 

Fonte dos dados: 
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• INSS (2020-2023): Microdados da Previdência Social 
• Projeções 2024: Sindicato dos Bancários de BH 
• Metodologia: CID-11 QD85 + CNAE 64, filtrado por município 

Disc1ussão: tecnologia, precariedade e dignidade humana 

 

É inegável que a revolução digital transformou profundamente o setor bancário, tornando 
serviços mais ágeis e acessíveis. Negar a importância da tecnologia seria equivalente a recusar a 
evolução dos transportes e permanecer com carruagens em plena era dos automóveis. 

Todavia, a questão central está no uso da tecnologia: ela pode tanto reduzir esforços 
repetitivos quanto intensificar o controle e a exploração. O desafio reside em alinhar produtividade e 
dignidade, lucro e bem-estar, de modo que o trabalho bancário não se converta em uma experiência 
alienante e adoecedora.  

Recentemente, o Banco Itaú protagonizou um episódio emblemático ao adotar sistemas de 
monitoramento digital que resultaram em milhares de demissões, revelando o lado obscuro da 
chamada “gestão algorítmica”. O caso repercutiu amplamente e exemplifica o fenômeno que 
descrevemos: a tecnologia, quando utilizada sem mediações éticas e sociais, transforma-se em 
instrumento de vigilância e desumanização. O desafio não está na inovação em si, mas na forma como 
ela é incorporada às relações de trabalho — um ponto que exige um debate interdisciplinar entre 
economia, direito, psicologia e sociologia do trabalho. 

Alguns países, como França e Espanha, já instituíram o direito à desconexão, impedindo 
empresas de exigirem disponibilidade permanente dos trabalhadores fora do expediente. Essa 
experiência pode inspirar medidas semelhantes no Brasil, especialmente no setor bancário. 

Entre as medidas possíveis estão: a implementação de programas de apoio psicológico 
permanentes, protocolos contra assédio moral, fiscalização do Ministério Público do Trabalho e a 
valorização de práticas de gestão que priorizem o equilíbrio entre desempenho e saúde mental. 

É importante destacar que, embora a tecnologia seja um vetor de sobrecarga, também pode 
ser uma ferramenta de prevenção. Plataformas de monitoramento de saúde mental, treinamentos de 
gestão humanizada e canais de denúncia anônima são exemplos de boas práticas. 

Experiências de países como Alemanha e Canadá indicam que a integração de políticas 
públicas de saúde mental ao sistema previdenciário contribui para reduzir custos sociais e promover 
maior bem-estar coletivo. 

Tabela: Afastamentos por Burnout no Setor Bancário (2020–2024) 
(Dados em números absolutos de afastamentos registrados no INSS, considerando CID-11 

QD85 – Burnout) 
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Observações e Metodologia: 

 

1. Dados de 2024: Parciais (até junho/2024), projetados com base na 
tendência dos últimos anos. 
2. CID-11 QD85: Classificação de Burnout na lista da OMS (2022). 
3. Subnotificação: Casos reais podem ser maiores devido a diagnósticos 
registrados como "depressão" ou "ansiedade". 

 
Fontes Primárias: 

 

o AEPS: gov.br/previdencia 
o Fenaban: fenaban.org.br 
o ISMA-BR: Pesquisas sobre saúde mental no trabalho. 

 

  O problema da recolocação 

 

Para além da pesquisa, estamos tendo a oportunidade de trazer e evocar um problema 
contundente, que arremata este artigo. Os bancários portadores da Síndrome de Burnout não 
conseguem se realocar no mesmo segmento, pois pairam sobre eles diversas imagens estigmatizantes. 

São considerados onerosos, na medida em que uma nova recidiva da doença implica em 
novo afastamento remunerado e manutenção da estabilidade. 

 

A concessão do benefício previdenciário B91 (auxílio-doença acidentário) gera um 
compreensível temor para as instituições financeiras, uma vez que aos beneficiários desse auxílio é 
garantida estabilidade no emprego até doze meses após a cessação do benefício. Paira também a 
imagem de “aproveitadores” ou “parasitas”, como se muitos simulassem o quadro de doença para 
obter estabilidade ou tirar vantagem da situação. 

Todos esses exemplos demonstram que o Burnout é uma verdadeira artéria para o 
preconceito, evidenciando a falta de compreensão sobre o sofrimento psíquico e as consequências 
laborais dessa síndrome. A dificuldade de reinserção profissional desses trabalhadores revela não 
apenas a estigmatização, mas também a ausência de políticas corporativas e sociais que favoreçam a 
reabilitação e a reintegração saudável ao trabalho. 
 

2. Conclusão  

 

O estudo demonstra que o trabalho bancário em Minas Gerais tem apresentado um 
crescimento preocupante de afastamentos por transtornos mentais, sobretudo Burnout, nos últimos 
anos. A conjugação entre pressão por metas, digitalização intensiva e precarização das relações de 
trabalho tem gerado ambientes laborais propícios à alienação e ao sofrimento psíquico. 
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O fato social revela-se, aqui, como uma oportunidade de compreender o poder das forças 
sociais, econômicas e institucionais sobre o indivíduo e os modos pelos quais a sociedade se organiza, 
transforma, molda e naturaliza determinadas formas de exploração. O antagonismo entre capital e 
trabalho evidencia-se com nitidez: o trabalhador bancário, isoladamente, não dispõe de condições 
materiais ou simbólicas para enfrentar estruturas de poder consolidadas historicamente e legitimadas 
pela cultura organizacional.  

Nesse contexto, entidades como a FEBRABAN, ao atuarem em consonância com políticas 
de flexibilização laboral — especialmente após a Reforma Trabalhista —, acabam por reforçar a 
assimetria nas relações de trabalho. O enfrentamento desse cenário exige não apenas medidas 
reparatórias, mas sobretudo ações preventivas e inibitórias, capazes de conter os efeitos nocivos da 
sobrecarga e da lógica produtivista. 

As novas referências aqui trazidas demonstram que há envolvimento emocional dos 
bancários com as modificações implantadas. O cultivo do medo e da desconfiança ocorre, até porque 
estamos diante da sensação de ser efêmero em um ambiente que convive lado a lado com o crime 
organizado e com violências e fatalidades sinistras. 

Durante a realização da pesquisa, foi possível conviver e escutar não apenas as respostas 
estampadas nas descrições, mas também perceber que existem bancários convivendo com assaltos e 
sequestros — e não se pode negar as evidências: estão ao lado do crime organizado. 

Os bancários têm medo de cobrar dívidas e de emprestar dinheiro. Hoje, a insegurança dentro 
do mercado é enorme, e as novas dinâmicas tecnológicas não atenuam em nada os riscos da profissão. 

Assim, sob o ataque de vários tipos de tensão e impotentes para enfrentar a adversidade, 
reagem praticamente da mesma maneira diante da situação. Qualquer traço de agressividade ou 
ameaça — duas dinâmicas violentas — submete o bancário a uma intensificação no quadro de 
ansiedade, uma das formas pelas quais reagem diante da opressão. 

Mais do que uma questão setorial, trata-se de um problema que desafia os fundamentos do 
Estado democrático de direito: não é admissível que o lucro se sobreponha à dignidade humana. 
Políticas públicas, ações sindicais e práticas empresariais comprometidas com a saúde mental são 
urgentes para conter o avanço desse cenário e promover um ambiente de trabalho mais justo e 
saudável. 

O enfrentamento dessa realidade demanda articulação entre governo, instituições financeiras 
e sindicatos. Não basta responsabilizar o indivíduo pela sua resiliência, é necessário transformar as 
condições estruturais que favorecem o adoecimento. Só assim será possível resgatar a dignidade e o 
sentido do trabalho bancário na era digital. 

Sugere-se que futuros estudos realizem análises comparativas entre diferentes estados 
brasileiros, bem como estudos qualitativos com entrevistas de bancários, a fim de aprofundar a 
compreensão subjetiva do adoecimento. 
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